
 
 

 
 

 
 

 
 
 

Moção de Parabenização ao Ilustríssimo Senhor Gilson 
Conzatti, DD. Presidente da União dos Vereadores do 
Brasil (UVB) pela realização da 25ª edição da Marcha 
dos Gestores e Legislativos Municipais e pela luta em 
defesa dos Vereadores. 

 
Senhor presidente, 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, a presente Moção 

de Parabenização que tem por finalidade reconhecer e enaltecer a atuação do Ilustríssimo Sr. Gilson 

Conzatti, DD. Presidente da União dos Vereadores do Brasil (UVB), pela realização da 25ª edição da Marcha 

dos Gestores e Legislativos Municipais, bem como por sua destacada e contínua atuação na defesa das 

prerrogativas e do fortalecimento dos Vereadores em todo o país. 

 

A Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais consolidou-se, ao longo dos anos, como o 

maior encontro de legislativos municipais da América Latina, reunindo agentes públicos de diversas esferas, 

como vereadores, vereadoras, diretores, assessores, procuradores, servidores das Câmaras Municipais, além 

de prefeitos, vice-prefeitos, secretários e demais representantes do poder público, com o propósito de 

promover o diálogo institucional, o intercâmbio de experiências e a construção de pautas voltadas ao 

aprimoramento da gestão pública e ao fortalecimento do municipalismo. 

 

Trata-se de um evento de elevada relevância democrática, que projeta nacionalmente as 

demandas dos municípios e evidencia a importância do Poder Legislativo Municipal como instrumento 

essencial de representação popular, fiscalização e produção normativa. Ao mobilizar lideranças de diferentes 

correntes políticas em torno de objetivos comuns, a Marcha reafirma o compromisso com a cidadania, com a 

autonomia dos mandatos e com a busca por melhores condições estruturais e financeiras para os entes locais. 

 

Nesse contexto, a liderança de Gilson Conzatti à frente da UVB mostra-se fundamental para 

a valorização institucional dos Vereadores brasileiros, promovendo iniciativas que ampliam a visibilidade do 

Legislativo Municipal e reforçam seu papel como agente transformador da realidade social. Sua atuação 
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contribui significativamente para o fortalecimento das Câmaras Municipais e para a defesa dos interesses da 

população, por meio de um municipalismo ativo e comprometido com resultados concretos. 

 

Diante disso, é justo e oportuno registrar este reconhecimento, destacando a importância da 

25ª edição da Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais e a relevante contribuição do Sr. Gilson Conzatti 

na promoção da democracia, no fortalecimento do Poder Legislativo Municipal e na defesa permanente dos 

Vereadores do Brasil. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 30 de abril de 2026. 

 

 

(assinado digitalmente) 
MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 
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